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#AD10658#  

 VOLTAR 

 
ACESSO A CRÉDITO - MITIGAÇÃO DOS IMPÁCTOS ECONÔMICOS - COVID-19 -PROCEDIMENTOS 
 
LEI Nº 14.179, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 
 

 
Estabelece normas para facilitação de acesso a crédito e para mitigação dos impactos econômicos 
decorrentes da pandemia da Covid-19; e revoga dispositivos das Leis nos 8.870, de 15 de abril de 1994, 
e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º Até 31 de dezembro de 2021, as instituições financeiras privadas e públicas, inclusive as suas 
subsidiárias, ficam dispensadas, quando aplicável, de observar, nas contratações e nas renegociações de 
operações de crédito realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, os seguintes dispositivos legais: 
 I - § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 
 II - inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral); 
 III - art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967; 
 IV - alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 
 V - alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
 VI - art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994; 
 VII - art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995; 
 VIII - art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e 
 IX - art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
 § 1º A dispensa de que trata o caput deste artigo não afasta a aplicação do disposto no § 3º do art. 195 
da Constituição Federal, que ocorrerá por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
 § 2º Até 31 de dezembro de 2021, as instituições financeiras privadas e públicas, inclusive as suas 
subsidiárias, ficam obrigadas a encaminhar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, trimestralmente, na forma regulamentada em ato dos 
referidos órgãos, a relação das contratações e das renegociações de operações de crédito que envolvam recursos 
públicos realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, com a indicação, no mínimo, dos 
beneficiários, dos valores e dos prazos envolvidos. 
 Art. 2º Até 31 de dezembro de 2021, nas operações de crédito que envolvam recursos públicos, deverá 
ser dado tratamento diferenciado às microempresas e às empresas de pequeno porte enquadradas no art. 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, às cooperativas com faturamento anual de até R$ 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei 14.179/2021, estabelece normas para facilitação de 
acesso a crédito e para mitigação dos impactos econômicos decorrentes da pandemia da Covid-19, 
estabelecendo que até 31.12.2021 as instituições financeiras privadas e públicas, inclusive subsidiárias ficam: 
 a) dispensadas, quando aplicável de observar nas contratações e nas renegociações de operações de 
crédito realizadas diretamente ou por meio de agente financeiro, certidões de quitação, impedir eleitor que 
não compareceu a votação de obter empréstimos nos estabelecimentos de crédito mantido pelo governo ou 
empresa privada, exigir quitação de provas de tributos federais, apresentação de regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débito - CND, comprovação de recolhimento de ITR e consulta prévia ao CADIN, com 
exceção a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, de contratar com o poder público 
e/ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios conforme estabelecido na Constituição Federal; e 
 b) obrigadas a encaminhar relação das contratações e renegociações de operações de crédito que 
envolvam recursos públicos realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros com indicação dos 
beneficiários, valores e prazos envolvidos para as autoridades competentes. Nesse mesmo prazo, as 
operações de crédito que envolvam recursos públicos será dado tratamento diferenciado às microempresas e 
as de pequeno porte enquadradas na legislação, às cooperativas com faturamento anual de até R$ 
4.800.000,00 e aos setores mais atingidos pela COVID-19. 
 Aposentados e pensionistas também entram nesse grupo, cabendo ao Poder Executivo regulamentar 
o disposto nesta legislação. 
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4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) e aos setores mais atingidos pela pandemia da Covid-19, 
conforme regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. 
 Art. 3º Até 31 de dezembro de 2021, nas operações de crédito que envolvam recursos públicos, deverá 
ser dado tratamento diferenciado a aposentados e a pensionistas, e caberá ao Poder Executivo regulamentar o 
disposto neste artigo. 
 Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos:  
 I - inciso III do caput do art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994; e 
 II - art. 1.463 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 30 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 01.07.2021) 

 
BOAD10658---WIN/INTER 

 
 

#AD10660#  

 VOLTAR 
 

MENSAGENS ELETRÔNICAS - E-MAIL - ALERTAS POR MEIO DE ENVIO PELA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL - REGULAMENTAÇÃO 
 
PORTARIA COTEC Nº 28, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 
 

 
Regulamenta o envio de alertas por meio de mensagens eletrônicas (e-mail) pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 187 e o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto 
no inciso II do art. 19 da Portaria RFB nº 20, de 5 de abril de 2021, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O envio de alertas a terceiros por meio de mensagens eletrônicas (e-mails) pela Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil (RFB) obedecerá ao disposto nesta Portaria. 
 Parágrafo único. Para efeitos desta Portaria, considera-se alerta qualquer mensagem desprovida de 
conteúdo pessoal e de matéria de sigilo fiscal ou qualquer hipótese de sigilo, cujo caráter seja meramente 
informativo e cujo envio seja de interesse da RFB. 
 Art. 2º Devem ser observadas as seguintes regras para o envio de alertas: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Tecnologia e Segurança da Informação, por meio da Portaria COTEC nº 
28/2021, regulamenta o envio de alertas por meio de mensagens eletrônica (e-mail) pela Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil. 
 De acordo com essa Portaria, considera-se alerta qualquer mensagem desprovida de conteúdo 
pessoal e de matéria de sigilo fiscal ou qualquer hipótese de sigilo, cujo caráter seja meramente informativo 
e cujo envio seja de interesse da RFB. 
 Dente as regras para o envio de alertas, destacamos: 
 I - é vedada a inclusão de imagens e de links de qualquer natureza nos e-mails de alerta, bem como 
a inserção de arquivos de quaisquer formatos, ainda que não contenham informações pessoais ou sigilosas; 
 II - os alertas enviados por e-mail devem conter um aviso legal (disclaimer) em seu rodapé com, no 
mínimo, o texto constante do Anexo Único; 
 III - o remetente da mensagem eletrônica deve ser uma caixa corporativa institucional do domínio 
"@rfb.gov.br", sendo vedada a utilização de conta de e-mail individual, corporativa ou pessoal, de qualquer 
servidor; 
 IV - as mensagens de alerta devem obrigatoriamente impedir o recebimento de respostas (noreply); 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS JULHO/2021 - 2º DECÊNDIO - Nº 1910 

 

 
 

 

 I - é vedada a inclusão de imagens e de links de qualquer natureza nos e-mails de alerta, bem como a 
inserção de arquivos de quaisquer formatos, ainda que não contenham informações pessoais ou sigilosas; 
 II - os alertas enviados por e-mail devem conter um aviso legal (disclaimer) em seu rodapé com, no 
mínimo, o texto constante do Anexo Único; 
 III - o remetente da mensagem eletrônica deve ser uma caixa corporativa institucional do domínio 
"@rfb.gov.br", sendo vedada a utilização de conta de e-mail individual, corporativa ou pessoal, de qualquer 
servidor; 
 IV - as mensagens de alerta devem obrigatoriamente impedir o recebimento de respostas (noreply); 
 V - no caso do envio de e-mails para múltiplos destinatários, todos os destinatários devem constar como 
"cópia oculta", de forma a impedir a divulgação dos seus respectivos endereços eletrônicos; e 
 VI - é vedado o envio de mensagem destinada a múltiplos usuários, sem consentimento prévio destes, e 
que objetive a divulgação de correntes, produtos, marcas, empresas, organizações ou endereços eletrônicos, ou 
a oferta de mercadorias ou serviços, gratuitamente ou mediante remuneração. 
 Art. 3º É condição para o envio de alertas a prévia publicação das caixas corporativas autorizadas para 
envio de e-mails no site da RFB na Internet. 
 Art. 4º Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1º de agosto de 
2021. 
 

JULIANO BRITO DA JUSTA NEVES 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 As mensagens enviadas pela RFB possuem sempre o domínio "@rfb.gov.br", são de caráter meramente 
informativo, desprovidas de conteúdo pessoal e de matéria sujeita a qualquer hipótese de sigilo, e não devem 
ser respondidas. 
 A RFB não envia links, imagens ou anexos e não solicita a nenhum cidadão que informe dados pessoais 
ou tributários por e-mail. Caso receba mensagens com essas características, exclua-as imediatamente. 
 Consulte os endereços de e-mail oficiais da RFB utilizados para envio de mensagens aos contribuintes 
no site da RFB na Internet, em Serviços > Comunicações Eletrônicas. 
 

(DOU, 01.07.2021) 
 
BOAD10660---WIN/INTER 

 
 

#AD10659#  

 VOLTAR 
 

FORMALIZAÇÃO DE PROCESSOS - TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL - RFB - DISPOSIÇÕES 
 
PORTARIA RFB Nº 48, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Portaria nº 48/2021, dispõe sobre a 
formalização de processos relativos a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil - RFB. 
 Serão objeto de um único processo administrativo: 
 - as exigências de crédito tributário do mesmo sujeito passivo, formalizadas com base nos mesmos 
elementos de prova, referentes: 
 -ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL); 
 - à Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins); 
 - à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide), à Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos 
Estrangeiros ou Serviços (Contribuição para o PIS/Pasep-Importação), à Contribuição Social para o 
Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior 
(Cofins-Importação), ao Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) e ao Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF); 
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 - às contribuições sociais destinadas à Previdência Social e às contribuições destinadas a outras 
entidades e fundos; 
 - ao IRPJ e aos lançamentos dele decorrentes relativos à CSLL, ao IRRF, à Contribuição para o 
PIS/Pasep, à Cofins, à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), ao Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), ao IOF e à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 
importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico 
combustível (Cide-Combustíveis); ou 
 - ao Imposto de Importação, ao Imposto sobre Produtos Industrializados vinculado à importação (IPI-
Importação), à Contribuição para o PIS/Pasep-importação e à Cofins-importação, incidentes na importação 
de mercadorias; e 
- a suspensão de imunidade ou de isenção e o lançamento de ofício do crédito tributário dela decorrente. 
 DA APENSAÇÃO DOS AUTOS 
 Serão juntados por apensação os autos: 
 - do recurso hierárquico relativo à compensação considerada não declarada, do lançamento de ofício 
de crédito tributário indevidamente compensado e não confessado e da multa isolada, decorrentes da mesma 
Declaração de Compensação (DComp); 
 - de exclusão ou de desenquadramento, no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 
exigência de crédito tributário relativo às infrações apuradas no âmbito do Simples Nacional que tiverem 
dado origem à exclusão do sujeito passivo da forma de pagamento simplificada, e de possíveis lançamentos 
de ofício de crédito tributário decorrente da exclusão do sujeito passivo, em anos-calendário subsequentes, 
que sejam constituídos contemporaneamente e pela mesma unidade administrativa; 
 - de indeferimento de pedido de ressarcimento (PER) ou da não homologação de Dcomp e do processo 
de auto de infração ou de notificação de lançamento, com ou sem exigência de crédito tributário, a eles 
relacionados, e da multa isolada deles decorrentes; 
 - de pedidos de restituição ou de ressarcimento e de DComp que tenham por base o mesmo crédito e 
que sejam objeto de despachos decisórios distintos, e da multa isolada deles decorrentes; 
 - de pedidos de ressarcimento e de DComp que tenham por base créditos da não cumulatividade de 
Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins, com base nos mesmos elementos de prova, ainda que 
apresentados em datas distintas, e da multa isolada deles decorrentes; e 
 - de pedidos de ressarcimento de IPI e de DComp, e das multas isoladas deles decorrentes, caso haja 
repercussão do saldo de um trimestre na apuração dos trimestres seguintes, analisados 
contemporaneamente pela mesma unidade administrativa. 

 
Dispõe sobre a formalização de processos relativos a tributos administrados pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 9º do Decreto 
nº 70.235, de 6 de março de 1972, no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no art. 6º da Lei 
nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, no art. 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no art. 23 
da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, no art. 2º do Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001, no art. 38 
do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, e no inciso II do parágrafo único do art. 3º e no art. 56 da 
Portaria ME nº 340, de 8 de outubro de 2020, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
 Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a formalização de processos relativos a tributos administrados pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 
 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ÚNICO 

 
 Art. 2º Serão objeto de um único processo administrativo: 
 I - as exigências de crédito tributário do mesmo sujeito passivo, formalizadas com base nos mesmos 
elementos de prova, referentes: 
 a) ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL); 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS JULHO/2021 - 2º DECÊNDIO - Nº 1910 

 

 
 

 

 b) à Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 
 c) à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide), à Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos 
Estrangeiros ou Serviços (Contribuição para o PIS/Pasep-Importação), à Contribuição Social para o 
Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins-
Importação), ao Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) e ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 
e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF); 
 d) às contribuições sociais destinadas à Previdência Social e às contribuições destinadas a outras 
entidades e fundos; 
 e) ao IRPJ e aos lançamentos dele decorrentes relativos à CSLL, ao IRRF, à Contribuição para o PIS/Pasep, 
à Cofins, à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), ao Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI), ao IOF e à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível 
(CideCombustíveis); ou 
 f) ao Imposto de Importação, ao Imposto sobre Produtos Industrializados vinculado à importação (IPI-
Importação), à Contribuição para o PIS/Pasep-importação e à Cofins-importação, incidentes na importação de 
mercadorias; e 
 II - a suspensão de imunidade ou de isenção e o lançamento de ofício do crédito tributário dela 
decorrente. 
 § 1º O disposto no inciso I do caput aplica-se, inclusive, na hipótese de inexistência de crédito tributário 
relativo a um ou mais tributos. 
 § 2º Deverão constar do processo administrativo relativo às exigências a que se refere o inciso I do caput 
também aquelas relativas à aplicação de penalidade isolada em decorrência da mesma ação fiscal. 
 § 3º Um único processo administrativo poderá reunir as exigências de créditos tributários relativas aos 
tributos relacionados nas alíneas "c" e "e" do inciso I do caput, no caso de lançamento de ofício decorrente de: 
 I - presunção de omissão de receita em razão de constatação de falta de escrituração de pagamento a 
beneficiário domiciliado no exterior; ou 
 II - situação equiparada a omissão de receita nos termos do art. 40 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996. 
 § 4º Os processos relativos às exigências de crédito tributário a que se refere o inciso I do caput que 
estejam em andamento e não tenham sido formalizados nos termos deste artigo serão juntados por anexação, 
na unidade da RFB onde estiverem. 
 

CAPÍTULO III 
DA APENSAÇÃO DOS AUTOS 

 
 Art. 3º Serão juntados por apensação os autos: 
 I - do recurso hierárquico relativo à compensação considerada não declarada, do lançamento de ofício 
de crédito tributário indevidamente compensado e não confessado e da multa isolada, decorrentes da mesma 
Declaração de Compensação (DComp); 
 II - de exclusão ou de desenquadramento, no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 
exigência de crédito tributário relativo às infrações apuradas no âmbito do Simples Nacional que tiverem dado 
origem à exclusão do sujeito passivo da forma de pagamento simplificada, e de possíveis lançamentos de ofício 
de crédito tributário decorrente da exclusão do sujeito passivo, em anos-calendário subsequentes, que sejam 
constituídos contemporaneamente e pela mesma unidade administrativa; 
 III - de indeferimento de pedido de ressarcimento (PER) ou da não homologação de Dcomp e do processo 
de auto de infração ou de notificação de lançamento, com ou sem exigência de crédito tributário, a eles 
relacionados, e da multa isolada deles decorrentes; 
 IV - de pedidos de restituição ou de ressarcimento e de DComp que tenham por base o mesmo crédito 
e que sejam objeto de despachos decisórios distintos, e da multa isolada deles decorrentes; 
 V - de pedidos de ressarcimento e de DComp que tenham por base créditos da não cumulatividade de 
Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins, com base nos mesmos elementos de prova, ainda que apresentados 
em datas distintas, e da multa isolada deles decorrentes; e 
 VI - de pedidos de ressarcimento de IPI e de DComp, e das multas isoladas deles decorrentes, caso haja 
repercussão do saldo de um trimestre na apuração dos trimestres seguintes, analisados contemporaneamente 
pela mesma unidade administrativa. 
 § 1º Nos casos previstos nos incisos I e III do caput, a apensação deve ser efetuada depois do decurso 
do prazo de contestação dos autos de infração e dos despachos decisórios e incluirá todos os processos para os 
quais tenham sido apresentadas impugnações e manifestações de inconformidade ou recurso hierárquico, 
conforme o caso, observado o disposto no § 18 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. 
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 § 2º Caso os processos a que se referem os incisos I a IV do caput estejam em unidades distintas, a 
apensação será efetuada na unidade em que se encontrem os processos considerados como principais, nos 
termos do art. 4º. 
 § 3º Nos casos previstos nos incisos V e VI do caput, a apensação deve ser efetuada no âmbito do 
contencioso de primeira instância. 
 § 4º As DComp baseadas em crédito constante de pedido de restituição ou de ressarcimento indeferido 
ou em compensação não homologada pela autoridade competente da RFB, apresentadas depois do 
indeferimento ou da não homologação, serão objeto de processos distintos daquele em que foi proferida a 
decisão. 
 § 5º Para fins de cálculo do limite de alçada a que se refere o inciso II do art. 3º da Portaria ME nº 340, 
de 8 de outubro de 2020, serão somados os valores dos processos principal e apensados, apurados de acordo 
com o inciso I do referido dispositivo. 
 Art. 4º Com relação às apensações especificadas no caput do art. 3º, o processo principal será: 
 I - o relativo ao recurso hierárquico, no caso do inciso I; 
 II - o relativo à exclusão ou ao desenquadramento no âmbito do Simples Nacional, no caso do inciso II; 
 III - o relativo ao auto de infração ou de notificação de lançamento com ou sem exigência de crédito 
tributário ou, na ausência deste, o relativo a PER/DComp com demonstrativo do crédito, no caso do inciso III; 
 IV - o relativo ao pedido de restituição ou de ressarcimento, no caso do inciso IV; 
 V - o relativo à Cofins, no caso do inciso V; e 
 VI - o primeiro da série, no caso do inciso VI. 
 Art. 5º Decididos os processos relativos ao recurso hierárquico, à exclusão ou ao desenquadramento no 
âmbito do Simples Nacional, ao indeferimento do pedido de restituição ou de ressarcimento, ou à não 
homologação da DComp, a unidade responsável pela decisão deverá: 
 I - determinar a desapensação dos processos e o prosseguimento da análise ou do julgamento dos 
processos desapensados, caso a autoridade competente seja outra; ou 
 II - prosseguir com o julgamento das impugnações da multa isolada e dos lançamentos de ofício, 
conforme o caso, caso seja de sua competência. 
 Art. 6º O disposto neste Capítulo aplica-se aos processos: 
 I - formalizados a partir da data de publicação desta Portaria; e 
 II - já formalizados e que estejam na mesma fase processual. 
 Parágrafo único. Seguirão o rito ordinário, independentemente de limite de alçada, os processos que 
não tenham sido apensados em razão de um deles estar sob análise do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (Carf). 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 7º Fica revogada a Portaria RFB nº 1.668, de 29 de novembro de 2016. 
 Art. 8º Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 2 de agosto de 
2021. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
 

(DOU, 01.07.2021) 
 
BOAD10659---WIN/INTER 

 
 

#AD10664#  

 VOLTAR 
 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - PROGRAMA EMERGENCIAL RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS - PERSE 
- TRANSAÇÃO - PROCEDIMENTOS 
 
PORTARIA PGFN Nº 7.917, DE 02 DE JULHO DE 2021. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, por meio da Portaria nº 7.917/2021, estabeleceu os 
procedimentos para a realização de transação na cobrança da dívida ativa da União referente ao Programa 
Emergencial de Retomada do Setor de Eventos - Perse. 
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 O Programa tem por finalidade a superação da situação de crise econômico-financeira das pessoas 
jurídicas do setor de eventos; a manutenção da produção, do emprego e da renda dos trabalhadores do 
setor; o ajuste entre a capacidade de geração de resultados do setor e a cobrança dos débitos tributários e 
não tributários inscritos em dívida ativa. 
 São passíveis de transação no Perse os débitos tributários e não tributários administrados pela PGFN, 
mesmo em fase de execução ajuizada ou objeto de parcelamento anterior rescindido, com exigibilidade 
suspensa ou não, inscritos em dívida ativa até 5.11.2021. 
 Tal transação envolve a possibilidade de parcelamento com ou sem alongamento do prazo ordinário 
de 60 meses, e o oferecimento de descontos aos créditos irrecuperáveis ou de difícil recuperação. 
 Podem aderir ao Perse, as pessoas jurídicas com CNAE registrado no CNPJ, que constem em ato do 
Ministro de Estado da Economia na data de 4.5.2021, data de publicação da lei que dispôs sobre ações 
emergenciais para o setor de eventos em decorrência da COVID-19, e instituiu o Perse, desde que cumpridos 
os requisitos constantes na legislação necessários. 
 Na modalidade de transação por adesão com redução de pagamento de até 100% do valor dos juros, 
das multas e dos encargos legais, observado o limite de até 70% do valor total de cada débito da negociação, 
em até 145 parcelas mensais e sucessivas, observados os percentuais mínimos aplicados após os descontos, 
da seguinte forma: 
 a) da 1ª a 12ª prestação, 0,3%; 
 b) da 13ª a 24ª prestação, 0,4%; 
 c) da 25ª a 36ª prestação, 0,5%; e 
 d) da 37ª prestação em diante, o percentual correspondente à divisão do saldo devedor remanescente 
pela quantidade de parcelas restantes. 
 Quanto as contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada sobre 
folha de salário e demais rendimentos do trabalho, a receita ou faturamento, e sobre o lucro, e ainda a 
contribuição social do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, os prazos na modalidade 
de transação por adesão não podem ser superiores a 60 meses. 
 O valor das parcelas, não será inferior a: 
 a) R$ 100,00, na hipótese de empresário individual, microempresa ou empresa de pequeno porte; e 
 b) R$ 500,00, nos demais casos. 
 As pessoas jurídicas com débitos no valor consolidado inferior a R$ 5.000,000,00, podem formular 
proposta de transação individual, observador os critérios estabelecidos na legislação, sem prejuízo da 
possibilidade de adesão a proposta de transação formulada pela PGFN. 
 A adesão ao Perse não exclui a possibilidade de adesão às demais modalidades de transação previstas 
nas legislações vigentes, e será realizada exclusivamente através do portal REGULARIZE disponível no 
endereço eletrônico www.regularize.pgfn.gov.br. 
 O contribuinte que prestar informações inverídicas, simular ou omitir informações com o objetivo de 
se beneficiar indevidamente, fica sujeito à Representação para Fins Penais (RFP) para apuração dos crimes 
tipificados na legislação. 

 
Estabelece procedimentos, requisitos e condições necessárias à realização de transação relativa ao 
Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse). 

 
 O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 3º 
da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, o art. 14 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do 
Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 
24 de janeiro de 2014,  
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta Portaria estabelece procedimentos, requisitos e condições necessárias à realização de 
transação na cobrança da dívida ativa da União relativa ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de 
Eventos (Perse). 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS DA TRANSAÇÃO RELATIVA AO PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE 

EVENTOS (PERSE) 
 
 Art. 2º São objetivos da transação relativa ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 
(Perse): 
 I - viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira das pessoas jurídicas do 
setor de eventos, provocada pelos efeitos do coronavírus (COVID19) em sua capacidade de geração de 
resultados e na perspectiva de recebimento dos débitos inscritos em dívida ativa da União; 
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 II - permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego e da renda dos trabalhadores do setor de 
eventos; 
 III - assegurar que a cobrança dos débitos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa da União 
seja realizada de forma a ajustar a expectativa de recebimento à capacidade de geração de resultados das 
pessoas jurídicas do setor de eventos. 
 § 1º Consideram-se pertencentes ao setor de eventos as pessoas jurídicas, inclusive entidades sem fins 
lucrativos, que exerçam as seguintes atividades econômicas, direta ou indiretamente: 
 I - realização ou comercialização de congressos, feiras, eventos esportivos, sociais, promocionais ou 
culturais, feiras de negócios, shows, festas, festivais, simpósios ou espetáculos em geral, casas de eventos, buffets 
sociais e infantis, casas noturnas e casas de espetáculos; 
 II - hotelaria em geral; 
 III - administração de salas de exibição cinematográfica; e 
 IV - prestação de serviços turísticos, conforme o art. 21 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008. 
 § 2º Poderão aderir à transação de que trata o Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 
(Perse), desde que cumpridos os demais requisitos desta Portaria e da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, as 
pessoas jurídicas cujo código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) figure em ato do 
Ministro de Estado da Economia, devidamente registrado no cadastro CNPJ na data de publicação da Lei nº 
14.148, de 03 de maio de 2021. 
 

CAPÍTULO II 
DA MENSURAÇÃO DO GRAU DE RECUPERABILIDADE DAS DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 

INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO RELATIVAS ÀS EMPRESAS DO SETOR DE EVENTOS 
 
 Art. 3º Para os fins do disposto nesta Portaria, o grau de recuperabilidade das inscrições de titularidade 
das pessoas jurídicas que se enquadrem na definição de setor de eventos será mensurado a partir da verificação 
de sua situação econômica e capacidade de pagamento. 
 § 1º A situação econômica das pessoas jurídicas que se enquadrem na definição de setor de eventos 
decorre da verificação das informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo contribuinte 
ou por terceiros à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou aos demais órgãos da Administração Pública. 
 § 2º A capacidade de pagamento decorre da situação econômica e será calculada de forma a estimar 
se a pessoa jurídica que se enquadre na definição de setor de eventos possui condições para efetuar o pagamento 
integral dos débitos inscritos em dívida ativa da União, no prazo de 5 (cinco) anos, sem descontos, considerando, 
prioritariamente, o impacto da pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19) em sua capacidade de geração 
de resultados. 
 § 3º Considera-se impacto na capacidade de geração de resultados da pessoa jurídica que se enquadre 
na definição de setor de eventos a redução, em qualquer percentual, da soma da receita bruta mensal de 2020, 
com início no mês de março e fim no mês de dezembro, em relação à soma da receita bruta mensal do mesmo 
período de 2019, apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. 
 Art. 4º Para fins de mensuração da capacidade de pagamento das pessoas jurídicas que se enquadrem 
na definição de setor de eventos, poderão ser consideradas, sem prejuízo das informações prestadas no 
momento da adesão e durante a vigência do acordo, as seguintes fontes de informação: 
 I - receita bruta e demais informações declaradas na Escrituração Contábil Fiscal (EC F); 
 II - receita bruta e demais informações declaradas na Escrituração Fiscal Digital da contribuição para o 
PIS/PASEP, COFINS e Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (EFD-Contribuições); 
 III - informações declaradas na Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais 
(EFD-Reinf); 
 IV - valores registrados em Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) de entrada e de saída; 
 V - informações declaradas ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (eSocial); 
 VI - informações declaradas no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
(PGDAS) e na Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS); 
 VII - massa salarial declarada nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
e Informações à Previdência Social (GFIP); 
 VIII - débitos declarados nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF); 
 IX - valores de rendimentos pagos ao devedor e declarados por terceiros em Declarações de Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF); 
 Parágrafo único. Havendo mais de uma pessoa física ou jurídica responsável pelo mesmo débito ou 
conjunto de débitos inscritos, a capacidade de pagamento do grupo poderá ser calculada mediante soma da 
capacidade de pagamento individual do devedor principal e de seus corresponsáveis. 
 Art. 5º. Para os fins da transação prevista nesta portaria, o impacto da pandemia causada pelo 
coronavírus (COVID-19) na capacidade de geração de resultados da pessoa jurídica será representado como 
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fator redutor na capacidade de pagamento de que trata o § 2º do art. 3º, em percentual equivalente à redução 
de que trata o § 3º do mesmo dispositivo. 
 Art. 6º Quando a capacidade de pagamento do contribuinte não for suficiente para liquidação integral 
de todo o passivo fiscal inscrito em dívida ativa da União e do FGTS, os prazos e os descontos ofertados serão 
graduados de acordo com a possibilidade de adimplemento dos débitos, observados os limites previstos na 
legislação de regência da transação. 

CAPÍTULO III 
DA MODALIDADE DE TRANSAÇÃO RELATIVA AO PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE 

EVENTOS (PERSE) 
 
 Art. 7º São passíveis de transação relativa ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 
(Perse) os débitos tributários e não tributários administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
mesmo em fase de execução ajuizada ou objeto de parcelamento anterior rescindido, com exigibilidade suspensa 
ou não, inscritos em dívida ativa da União até 5 de novembro de 2021. 
 Parágrafo único. A transação de que trata esta Portaria envolverá: 
 I - possibilidade de parcelamento, com ou sem alongamento em relação ao prazo ordinário de 60 
(sessenta) meses previsto na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, observados os prazos máximos previstos na 
lei de regência da transação; 
 II - oferecimento de descontos aos créditos considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observados os limites máximos previstos na lei de regência da 
transação. 
 Art. 8º Constitui modalidade de transação por adesão relativa ao Programa Emergencial de Retomada 
do Setor de Eventos (Perse) o pagamento com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das 
multas e dos encargos-legais, observado o limite de até 70% (setenta por cento) sobre o valor total de cada 
débito objeto da negociação, em até 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas mensais e sucessivas, calculadas 
de modo a observar os seguintes percentuais mínimos aplicados sobre as inscrições negociadas, após os 
descontos: 
 a) da primeira à décima segunda prestação: 0,3% (três décimos por cento); 
 b) da décima terceira à vigésima quarta prestação: 0,4% (quatro décimos por cento); 
 c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); e 
 d) da trigésima sétima prestação em diante: percentual correspondente à divisão do saldo devedor 
remanescente pela quantidade de parcelas restantes. 
 § 1º Em se tratando das contribuições sociais previstas na alínea "a" do inciso I e no inciso II do caput do 
art. 195 da Constituição Federal, os prazos de que tratam a modalidade prevista neste artigo não serão 
superiores a 60 (sessenta) meses. 
 § 2º O valor das parcelas previstas neste artigo não será inferior a:  
 I - R$ 100,00 (cem reais), na hipótese de empresário individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 
 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. 
 § 3º Os descontos ofertados na modalidade de transação prevista no caput serão definidos a partir da 
capacidade de pagamento do optante, observados os limites legais, e incidirão sobre o valor consolidado 
individual de cada inscrição em dívida ativa na data da adesão. 
 

CAPÍTULO IV 
DO PROCEDIMENTO PARA ADESÃO E CONSOLIDAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
 Art. 9º. A transação relativa ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) será 
realizada: 
 I - por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, através do acesso ao portal 
REGULARIZE disponível na internet (www.regularize.pgfn.gov.br), mediante prévia prestação de informações pelo 
interessado; 
 II - por proposta de transação individual formulada pelo contribuinte através do acesso ao portal 
REGULARIZE disponível na internet (www.regularize.pgfn.gov.br). 
 

Seção II 
Do Procedimento para adesão à transação formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 
 Art. 10. A transação por adesão relativa ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 
(Perse) será realizada exclusivamente através do portal REGULARIZE, disponível em www.regularize.pgfn.gov.br. 

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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 Parágrafo único. No ato de adesão, o contribuinte terá conhecimento de todas as inscrições passíveis de 
transação e deverá indicar aquelas que deseja incluir no acordo. 
 Art. 11. Tratando-se de inscrições parceladas, a adesão fica condicionada à desistência do parcelamento 
em curso. 
 Art. 12. A adesão relativa a débitos objeto de discussão judicial fica sujeita à apresentação, pelo devedor, 
de cópia do requerimento de desistência das ações, impugnações ou recursos relativos aos créditos 
transacionados, com pedido de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea 
"c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
 Parágrafo único. A cópia do requerimento de que trata o caput, protocolado perante o juízo, deverá ser 
apresentada exclusivamente pelo portal REGULARIZE no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data 
de adesão, sob pena de cancelamento da negociação. 
 Art. 13. Finalizada a indicação das inscrições que o contribuinte deseja incluir no acordo, a primeira 
parcela deverá ser paga até o último dia útil do mês em que realizada a adesão. 
 § 1º Não havendo o pagamento da primeira parcela, nos termos do caput, a adesão será indeferida, 
facultado ao contribuinte fazer nova adesão enquanto não encerrado o prazo de adesão. 
 § 2º O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao da adesão até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês 
em que o pagamento estiver sendo efetuado. 
 Art. 14. O pagamento das parcelas deverá ser efetuado exclusivamente mediante DARF emitido pelo 
sistema de parcelamento da PGFN, através de acesso ao portal REGULARIZE, sendo considerado sem efeito, 
para qualquer fim, eventual pagamento realizado de forma diversa da prevista nesta Portaria. 
 § 1º O contribuinte poderá fazer a opção pelo débito automático em conta corrente, sendo de sua 
responsabilidade acompanhar o efetivo pagamento das parcelas. 
 § 2º Eventual recolhimento a maior será utilizado para amortização do saldo devedor mediante 
apropriação nas parcelas vincendas, em ordem crescente de vencimento. 
 

Seção III 
Do procedimento para prestação das informações necessárias à consolidação da transação por adesão 

proposta pela PGFN 
 
 Art. 15. O contribuinte deverá prestar, exclusivamente pelo portal REGULARIZE, as informações 
necessárias à consolidação da proposta de transação por adesão formulada pela PGFN. 
 § 1º A formalização da transação relativa ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 
(Perse) fica condicionada à prestação das seguintes informações: 
 I - endereço completo;  
 II - nome, CPF e endereço completo dos atuais sócios, diretores, gerentes e administradores; 
 III - receita bruta mensal (janeiro a dezembro) relativa aos exercícios de 2019, 2020 e 2021, sendo, 
neste último caso, até o mês imediatamente anterior ao mês de prestação das informações necessárias à 
formulação pela PGFN da proposta de transação por adesão; 
 IV - quantidade de empregados (com vínculo formal) na data de prestação das informações necessárias 
à formulação pela PGFN da proposta de transação por adesão e nos meses imediatamente anteriores, a partir 
de janeiro de 2020; 
 V - quantidade de admissões e desligamentos mensais nos exercícios de 2020 e 2021; 
 VI - quantidade de contratos de trabalhos suspensos nos exercícios de 2020 e 2021, com fundamento 
no art. 8º da Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020; e 
 VII - valor total dos bens, direitos e obrigações da pessoa jurídica existentes no mês anterior à adesão. 
 § 2º Para os fins do disposto no inciso VII do parágrafo anterior, considera-se: 
 I - bens: bens móveis, imóveis, tangíveis ou intangíveis de propriedade do contribuinte, em seu poder ou 
em poder de terceiros, que possuem valor econômico e que podem ser convertidos em dinheiro, utilizados ou 
não na realização do objetivo principal da pessoa jurídica; 
 II - direitos: recursos que a pessoa jurídica tem a receber de terceiros e que gerarão benefícios 
econômicos presentes ou futuros; e 
 III - obrigações: dívidas que devem ser pagas a terceiros.  
 § 3º Durante a vigência do acordo, o devedor se obriga a prestar ou atualizar mensalmente, bem como 
quando solicitado pela PGFN, as informações referidas neste artigo, inclusive quando relacionadas aos eventos 
ocorridos após a formalização da transação. 
 Art. 16. A formalização da transação relativa ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 
(Perse) fica igualmente condicionada à assunção dos seguintes compromissos pelo devedor: 
 I - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou 
a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus 
atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 
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 II - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos 
créditos inscritos; 
 III - declarar que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração 
tributária são verdadeiras e que não omitiu ou simulou informações quanto à propriedade de bens, direitos e 
valores; 
 IV - declarar que as informações prestadas nos termos do art. 15 desta Portaria são verdadeiras e que 
não simulou ou omitiu informações em relação aos impactos sofridos pela pandemia causada pelo coronavírus 
(COVID-19); 
 V - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e 
 VI - regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser inscritos em dívida ativa da 
União ou do FGTS ou que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação. 
 Art. 17. No ato de conclusão da adesão e após a prestação das informações de que trata o art. 15, o 
contribuinte terá conhecimento de sua capacidade de pagamento estimada pela PGFN e do grau de 
recuperabilidade de seus débitos, bem como das modalidades de propostas para adesão disponíveis para 
transação, com indicação dos prazos e/ou descontos ofertados. 
 § 1º O contribuinte deverá efetuar a conclusão da adesão mediante aceitação a uma das modalidades 
de transação por adesão propostas. 
 § 2º Não concluído o procedimento na forma prevista nos arts. 15 e seguintes desta portaria, o pedido 
de adesão à proposta de transação será considerado sem efeito. 
 

Seção IV 
Da proposta de transação individual formulada pelo contribuinte 

 
 Art. 18. Sem prejuízo da possibilidade de adesão à proposta de transação formulada pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Portaria, as pessoas jurídicas pertencentes ao setor de eventos 
cujo valor consolidado dos débitos inscritos em dívida ativa da União for superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais) poderão formular proposta de transação individual exclusivamente através do portal 
REGULARIZE, disponível em www.regularize.pgfn.gov.br. 
 Parágrafo único. O contribuinte deverá observar, no que couber e para apresentação do requerimento 
de transação individual de que trata este artigo, o procedimento previsto no art. 36 e seguintes da Portaria PGFN 
nº 9.917, de 14 de abril de 2020. 
 

CAPÍTULO V 
DA RESCISÃO DA TRANSAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO À RESCISÃO 

 
 Art. 19. Implica rescisão da transação: 
 I - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações previstas nesta portaria ou dos 
compromissos assumidos nos termos do art. 16; 
 II - o não pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas do saldo devedor negociado nos termos 
da proposta de transação aceita; 
 III - a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de ato tendente ao esvaziamento 
patrimonial do devedor como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente 
a sua celebração; 
 IV - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; ou 
 V - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação. 
 Parágrafo único. Na hipótese de que trata o inciso IV, é facultado ao devedor aderir à modalidade de 
transação proposta pela PGFN, desde que disponível, ou apresentar nova proposta de transação individual. 
 Art. 20. O contribuinte será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da 
transação. 
 § 1º A notificação será realizada exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço cadastrado 
no portal REGULARIZE. 
 § 2º O contribuinte terá conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderá regularizar o vício 
ou apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, preservada em todos os seus termos a transação 
durante esse período. 
 Art. 21. A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente pelo portal REGULARIZE e observará o 
disposto nos arts. 50 e seguintes da Portaria PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020. 
 Art. 22. A rescisão da transação: 
 I - implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os 
valores pagos; e 
 II - autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e 
prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais. 
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CAPÍTULO VI 
DO PEDIDO DE REVISÃO CAPACIDADE DE PAGAMENTO ESTIMADA PELA PGFN 

 
 Art. 23. O contribuinte poderá apresentar pedido de revisão da capacidade de pagamento estimada 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
 Art. 24. O contribuinte terá acesso à metodologia de cálculo e às demais informações utilizadas para 
mensuração da sua capacidade de pagamento: 
 I - através do portal REGULARIZE, quando se tratar de transação por adesão; ou 
 II - diretamente na unidade responsável pela análise da proposta, quando se tratar de transação 
individual formulada pelo contribuinte. 
 Art. 25. O pedido de revisão será apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados:  
 I - no caso de proposta de transação por adesão formulada pela PGFN, da data em que o contribuinte 
tomar conhecimento da capacidade de pagamento informada pelo portal REGULARIZE, nos termos do art. 63, 
I, da Portaria PGFN nº 9.917, de 14 e abril de 2020; ou 
 II - no caso de proposta de transação individual formulada pelo contribuinte, da data em que a unidade 
responsável informar a capacidade de pagamento ao proponente, nos termos do art. 63, II, da Portaria PGFN 
nº 9.917, de 14 e abril de 2020. 
 Art. 26. O pedido de revisão, em qualquer caso, deverá ser apresentado exclusivamente pelo portal 
REGULARIZE, acompanhado das seguintes informações e documentos: 
 I - valor da capacidade de pagamento estimada pelo próprio contribuinte, acompanhado da 
metodologia de cálculo e dos documentos comprobatórios, inclusive e se for o caso, laudo técnico firmado por 
profissional habilitado, bem como do Balanço Patrimonial, da Demonstração de Resultados e da Demonstração 
do Fluxo de Caixa (método direto) dos 2 (dois) últimos exercícios e do exercício em curso; 
 II - relação detalhada do bens e direitos de propriedade do contribuinte, no país ou no exterior, com a 
respectiva localização e destinação, instruída: 
 a) no caso de bens imóveis, com cópia da certidão de inteiro teor da matrícula atualizada ou outro 
instrumento que determine a propriedade, cópia do último carnê do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU), em se tratando de imóvel urbano, ou cópia da última declaração do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR), em se tratando de imóvel rural; 
 b) no caso de veículos, com cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) 
atualizado, bem como cópia do último carnê do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA); e 
 c) no caso dos demais bens ou direitos, com cópia do documento comprobatório de propriedade e do 
respectivo valor de avaliação. 
 III - relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a 
indicação da natureza, da classificação e do valor atualizado do crédito, discriminando sua origem e o regime 
dos respectivos vencimentos; 
 IV - extratos atualizados das contas bancárias e de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer 
modalidade, com os respectivos saldos na data da impugnação; e 
 V - descrição das operações referidas no inciso anterior, inclusive operações de crédito com ou sem 
garantias pessoais, reais ou fidejussórias, contratos de alienação ou cessão fiduciária em garantia, inclusive 
cessão fiduciária de direitos creditórios ou de recebíveis. 
 Parágrafo único. No caso do inciso II, o contribuinte deverá informar se o bem é utilizado na atividade 
operacional da empresa. 
 Art. 27. Ao receber o pedido de revisão relativo à capacidade de pagamento, a unidade da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional deverá verificar se o contribuinte apresentou os documentos e informações descritos 
no artigo antecedente. 
 § 1º Não apresentados os documentos descritos no art. 26 desta Portaria, o contribuinte deverá ser 
instado a sanar o vício no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do pedido de revisão, facultada 
a opção pela adesão às propostas de transação formuladas pela PGFN. 
 § 2º O Procurador da Fazenda Nacional responsável pela análise do pedido poderá requisitar 
informações adicionais, que serão prestadas no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis. 
 Art. 28. Estando em ordem a documentação e as informações apresentadas, nos termos dos artigos 
antecedentes, a unidade responsável deverá calcular a capacidade de pagamento efetiva do contribuinte. 
 Art. 29. Compete ao contribuinte manter atualizadas suas informações cadastrais, patrimoniais e 
econômico-fiscais junto à Secretaria-Especial da Receita Federal do Brasil. 
 Art. 30. Julgado procedente o pedido de revisão: 
 I - o contribuinte deverá retificar suas declarações fiscais, quando for o caso; e 
 II - a unidade deverá autorizar a celebração do acordo de transação, individual ou por adesão, 
observada a capacidade de pagamento efetiva do contribuinte. 
 

CAPÍTULO VII 
DO PERÍODO DE ADESÃO E DA REPACTUAÇÃO PARA INCLUSÃO DE NOVOS DÉBITOS INSCRITOS 
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 Art. 31. O prazo para adesão à transação relativa ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de 
Eventos terá início em 12 de julho de 2021 e permanecerá aberto até às 19h (horário de Brasília) do dia 26 de 
novembro de 2021. 
 Art. 32. Os contribuintes com acordos de transação em vigor no âmbito do Perse, na forma prevista 
nesta Portaria, poderão solicitar, até o prazo final previsto no artigo anterior, a repactuação da respectiva 
modalidade para inclusão de outros débitos inscritos em dívida ativa da União posteriormente à adesão inicial, 
hipótese em que serão observados os mesmos requisitos e condições da negociação original. 
 Parágrafo único. O procedimento de que trata o caput será realizado exclusivamente mediante acesso 
ao portal REGULARIZE. 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 33. A adesão à transação proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional implica 
manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das 
garantias prestadas administrativamente, nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra ação judicial. 
 Parágrafo único. Em caso de bens penhorados ou oferecidos em garantia de execução fiscal, é facultado 
ao sujeito passivo requerer a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil), para fins de amortização ou liquidação de saldo devedor 
transacionado. 
 Art. 34. Havendo comprovação de que o contribuinte prestou informações inverídicas, simulou ou omitiu 
informações em relação aos impactos sofridos pela pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19), com o 
objetivo de se beneficiar indevidamente das condições diferenciadas de pagamento previstas nesta Portaria, 
deverá o Procurador da Fazenda Nacional encaminhar Representação para Fins Penais (RFP) ao representante 
do Ministério Público Federal do foro do domicílio do devedor, para apuração dos crimes tipificados na Lei nº 
8.137, de 27 de dezembro de 1990 e no art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal). 
 Art. 35. À transação relativa ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos aplicam-se, no 
que couber, as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 da Portaria PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020. 
 Art. 36. A transação prevista nesta Portaria não exclui a possibilidade de adesão às demais modalidades 
de transação previstas na Portaria PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020. 
 Art. 37. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
 

(DOU, 05.07.2021) 
 
BOAD10664-----WIN/INTER 

 
 

#AD10662#  

 VOLTAR 
 

CADASTRO IMOBILIÁRIO BRASILEIRO - CIB - SISTEMA NACIONAL DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES - 
SINTER - INSTITUIÇÃO - DISPOSIÇÕES 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.030, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2.030/2021, institui o Cadastro Imobiliário Brasileiro - CIB que conterá informações cadastrais das unidades 
imobiliárias rurais e urbanas, públicas ou privadas, inscritas nos respectivos cadastros de origem, localizadas 
no território nacional, em seu subsolo, no mar territorial ou em zona econômica exclusiva, fazendo parte 
integrante do Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais - SINTER. 
 Será atribuído a cada unidade imobiliária, independentemente de estar matriculada no registro de 
imóveis competente e do título de domínio exercido pelo titular, um código identificador unívoco, denominado 
código CIB, formado por 7 caracteres alfanuméricos e um dígito verificador, com a estrutura "AAAAAAA-D", 
válido em todo território nacional. 
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 Não será inscrita no CIB a unidade imobiliária que estiver associada a geometria fora do limite do 
território nacional, estiver situada na área urbana e associada a geometria fora do perímetro urbano ou 
estiver associada a geometrias em sobreposição. 
 Quando a unidade imobiliária for excluída do cadastro de origem a inscrição no CIB será extinta. 
 A exclusão ocorrerá quando houver a junção de 2 ou mais geometrias ou a divisão de uma geometria 
em 2 ou mais, decorrentes de remembramento, desmembramento, loteamento, desdobro ou incorporação. 
 O código CIB substitui o Número do Imóvel na Receita Federal (Nirf) atribuído aos imóveis rurais e 
durante o prazo de 1 ano, contado a partir da data de 1º.7.2021, ele poderá excepcionalmente ser emitido 
para imóveis rurais sem localização georreferenciada. 

 
Institui o Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB). 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 4º e no § 1º do art. 8º do 
Decreto nº 8.764, de 10 de maio de 2016,  
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta Instrução Normativa institui o Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB), que integrará o Sistema 
Nacional de Gestão de Informações Territoriais (Sinter). 
 Parágrafo único. O CIB agrega informações cadastrais das unidades imobiliárias rurais e urbanas, 
públicas ou privadas, inscritas nos respectivos cadastros de origem, localizadas no território nacional, em seu 
subsolo, no mar territorial ou em zona econômica exclusiva. 
 Art. 2º Compete à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) administrar o CIB, observada a 
legislação aplicável e, em especial, o disposto nesta Instrução Normativa. 
 Art. 3º Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se: 
 I - imóvel, o solo e tudo o que a este for incorporado natural ou artificialmente; 
 II - dado georreferenciado, o que se distingue essencialmente pela componente espacial que associa a 
cada entidade ou fenômeno uma localização na terra, traduzida por sistema geodésico de referência, em dado 
momento ou durante um período; 
 III - cadastro de origem, o cadastro de imóveis que contém dados georreferenciados produzidos pela 
União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios; 
 IV - geometria, a representação gráfica de um ponto, uma linha ou um polígono do território, 
georreferenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro (SGB) e identificada por uma codificação específica; 
 V - unidade imobiliária, imóvel situado na área urbana ou rural, inscrito em cadastro de imóveis urbanos, 
rurais ou públicos, associado a uma ou mais geometrias; 
 VI - remembramento, o procedimento administrativo de junção de 2 (dois) ou mais terrenos vizinhos que 
formarão 1 (um) terreno único cuja área corresponderá à soma das áreas dos terrenos juntados; 
 VII - desmembramento, a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do 
sistema viário existente, desde que não implique abertura de novas vias ou logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes; 
 VIII - loteamento, a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias 
de circulação ou de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes; 
 IX - desdobro, a divisão de lote em 2 (duas) ou mais partes autônomas e distintas; e 
 X - incorporação imobiliária, a atividade exercida com o intuito de promover e realizar a construção, 
para alienação total ou parcial, de edificações ou conjunto de edificações compostas de unidades autônomas. 
 Art. 4º A inscrição no CIB consiste na atribuição, a cada unidade imobiliária, de um código identificador 
unívoco, denominado código CIB, formado por 7 (sete) caracteres alfanuméricos e um dígito verificador, com a 
estrutura "AAAAAAA-D", válido em âmbito nacional. 
 § 1º O código CIB será gerado e disponibilizado aos cadastros de origem pelo Sinter. 
 § 2º Os cadastros de origem poderão enviar ao CIB dados históricos da unidade imobiliária, ocorridos 
antes da inscrição do imóvel no CIB. 
 Art. 5º O código CIB será atribuído a unidade imobiliária independentemente de esta estar matriculada 
no registro de imóveis da respectiva circunscrição e do título de domínio exercido pelo titular da unidade. 
 Parágrafo único. A inscrição no CIB e os efeitos dela decorrentes não geram qualquer direito de 
propriedade, domínio útil ou posse. 
 Art. 6º Será atribuído código CIB à unidade imobiliária informada pelos órgãos gestores dos cadastros 
de origem quando: 
 I - a geometria vinculada à unidade imobiliária não for coincidente com a de unidade imobiliária inscrita 
no CIB em situação cadastral ativa ou irregular; 
 II - a situação cadastral da unidade imobiliária constar do CIB como extinta e for informada novamente 
pelo cadastro de origem; ou 
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 III - embora a unidade imobiliária tenha código CIB, este esteja associado a geometria diferente da 
anteriormente informada. 
 Art. 7º Não será inscrita no CIB a unidade imobiliária que estiver: 
 I - associada a geometria fora do limite do território nacional; 
 II - situada na área urbana e associada a geometria fora do perímetro urbano; ou 
 III - associada a geometrias em sobreposição. 
 Art. 8º São realizados no CIB os seguintes eventos: 
 I - alteração; 
 II - extinção; 
 III - anulação; e 
 IV - restabelecimento. 
 § 1º Os atos cadastrais relativos a unidades imobiliárias serão realizados exclusivamente no cadastro de 
origem, pelos respectivos órgãos gestores. 
 § 2º Os órgãos gestores do cadastro de origem devem transmitir ao CIB o resultado dos atos realizados, 
para fins de atualização da inscrição correspondente. 
 Art. 9º Os dados da inscrição no CIB serão alterados quando o cadastro de origem informar atributo da 
unidade imobiliária diferente do informado anteriormente. 
 Parágrafo único. A vinculação da unidade imobiliária a geometria diferente da anteriormente informada 
não caracteriza alteração, mas requer a inscrição sob novo código CIB, nos termos do inciso III do art. 6º. 
 Art. 10. A inscrição da unidade imobiliária no CIB será extinta quando esta for excluída do cadastro de 
origem. 
 Parágrafo único. São causas de exclusão de unidade imobiliária no CIB a junção de 2 (duas) ou mais 
geometrias ou a divisão de uma geometria em 2 (duas) ou mais, decorrentes de: 
 I - remembramento; 
 II - desmembramento; 
 III - loteamento; 
 IV - desdobro; ou 
 V - incorporação. 
 Art. 11. A inscrição no CIB será anulada nos casos de inscrição indevida decorrentes de erro ou de 
qualquer outro vício no procedimento de inscrição no cadastro de origem. 
 Parágrafo único. O restabelecimento da inscrição da unidade imobiliária no CIB somente será possível 
se o erro ou o vício forem sanados no cadastro de origem. 
 Art. 12. São situações cadastrais da unidade imobiliária no CIB: 
 I - ativa; 
 II - irregular; 
 III - extinta; e 
 IV - nula. 
 Art. 13. A situação cadastral somente será considerada ativa quando não houver pendência, 
inconsistência ou qualquer motivo que possa classificá-la na situação irregular, extinta ou nula. 
 Art. 14. A inscrição no CIB será considerada irregular quando for constatada: 
 I - inconsistência na identificação do proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título; 
 II - sobreposição de geometrias; 
 III - ausência de dados georreferenciados; ou 
 IV - outras inconsistências nos dados cadastrais. 
 § 1º A situação irregular da unidade imobiliária passará à situação ativa quando o cadastro de origem 
informar ao CIB a correção da inconsistência ou irregularidade verificada. 
 § 2º A inconsistência ou irregularidade em decorrência da qual ficou configurada a situação cadastral 
irregular da unidade imobiliária deve ser corrigida exclusivamente no cadastro de origem. 
 Art. 15. A inscrição da unidade imobiliária no CIB será considerada extinta quando a extinção se der na 
forma prevista no art. 10. 
 Art. 16. A inscrição da unidade imobiliária no CIB será considerada nula quando a anulação se der na 
forma prevista no art. 11. 
 Art. 17. A situação cadastral da unidade imobiliária com localização georreferenciada no CIB é 
verificada no Extrato da Consulta Descritiva e Gráfica do CIB (e-CIB), emitido por meio do site da RFB na Internet, 
no endereço eletrônico <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>, ou do Portal Único do Governo Federal 
(gov.br), conforme o modelo constante do Anexo Único desta Instrução Normativa. 
 Art. 18. O código CIB substitui o Número do Imóvel na Receita Federal (Nirf) atribuído aos imóveis rurais. 
 Parágrafo único. Durante o prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data de entrada em vigor desta 
Instrução Normativa, o código CIB poderá, excepcionalmente, ser emitido para imóveis rurais sem localização 
georreferenciada. 
 Art. 19. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1º 
de julho de 2021. 
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JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 CONSULTA DESCRITIVA E GRÁFICA DA INSCRIÇÃO NO CIB (e-CIB) 
 Modelo de Consulta Descritiva e Gráfica - CIB.pdf 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(DOU, 25.06.2021) 
BOAD10662---WIN/INTER 
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#AD10661#  

 VOLTAR 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM - PRAZOS PROCESSUAIS E MATERIAIS - SUSPENSÃO 
- ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA - COVID-19 - ALTERAÇÕES 
 
RESOLUÇÃO ANM Nº 76, DE 29 DE JUNHO DE 2021. 
 

Altera as Resoluções nº 28/2020, nº 46/2020, que disciplinam a suspensão de prazos materiais e 
processuais em virtude do estado de calamidade pública resultante da pandemia de Covid-19 e revoga 
a Resolução nº 55/2021. 

 
 O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM, em decisão ad referendum da 
Diretoria Colegiada, com fulcro no art. 8º do Regimento Interno da ANM, aprovado pela Resolução nº 2, de 12 
de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 2018; 
 CONSIDERANDO a situação atual e consequências da pandemia de Covid-19 e as perspectivas de 
vacinação para o público adulto em território nacional; 
 CONSIDERANDO as melhores práticas regulatórias, que garantem previsibilidade, segurança jurídica e 
desburocratização para cidadãos e empresas; 
 CONSIDERANDO a necessidade de ajustes em sistemas e procedimentos internos da Agência para a 
retomada dos prazos administrativos, garantindo a segurança e saúde dos servidores e administrados; e 
 CONSIDERANDO que a motivação e fundamentos que levaram à edição da Resolução nº 28, de 24 de 
março de 2020, e suas alterações subsequentes, permanecem válidos e cogentes, resolve: 
 Art. 1º O artigo 1º da Resolução nº 28, de 24 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

 "Art. 1º Ficam suspensos de 20 de março de 2020 até 30 de setembro de 2021, os prazos 
processuais e materiais dos Administrados nos seguintes casos: 
 I - Apresentação de defesas, impugnações e recursos nos processos administrativos minerários, 
com exceção do artigo 6º desta Resolução; 
 II - Cumprimento de exigências; 
 III - Apresentação de relatórios parciais e finais de pesquisa, requerimento de prorrogação do 
Alvará de Pesquisa, requerimento de concessão de lavra, requerimentos de prorrogação de guia de 
utilização, registro de licença, PLG e registro de extração, comunicação do início ou reinício dos trabalhos 
de pesquisa, e requerimento de imissão de posse na jazida e nas demais hipóteses de prazos previstos 
no Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, no Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018, e na 
Portaria nº 155, de 12 de maio de 2016, que aprovou a Consolidação Normativa do DNPM, que 
regulam atos de competência da Agência Nacional de Mineração - ANM. (Redação dada pela Resolução 
nº 29/2020/DC/ANM/MME) 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Direto - Geral da Agência Nacional de Mineração, por meio da Resolução ANM nº 76/2021, altera 
as Resoluções nº 28/2020, nº 46/2020, que disciplinam a suspensão de prazos materiais e processuais em 
virtude do estado de calamidade pública resultante da pandemia de Covid-19 suspendendo de 20 de março 
de 2020 até 30 de setembro de 2021, os prazos processuais e materiais dos Administrados nos seguintes 
casos: 
 I - Apresentação de defesas, impugnações e recursos nos processos administrativos minerários, com 
exceção do artigo 6º desta Resolução; 
 II - Cumprimento de exigências; 
 III - Apresentação de relatórios parciais e finais de pesquisa, requerimento de prorrogação do Alvará 
de Pesquisa, requerimento de concessão de lavra, requerimentos de prorrogação de guia de utilização, 
registro de licença, PLG e registro de extração, comunicação do início ou reinício dos trabalhos de pesquisa, 
e requerimento de imissão de posse na jazida e nas demais hipóteses de prazos previstos no Decreto-Lei nº 
227, de 28 de fevereiro de 1967, no Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018, e na Portaria nº 155, de 
12 de maio de 2016, que aprovou a Consolidação Normativa do DNPM, que regulam atos de competência 
da Agência Nacional de Mineração - ANM. 
 IV - Cumprimento das exigências estabelecidas no Art. 27 do Código de Águas Minerais (Decreto-Lei 
nº 7.841, de 08, de agosto de 1945), quanto à realização de análises químicas periódicas, parciais ou 
completas, e, no mínimo, uma análise completa de três em três anos, para verificação de sua composição e 
classificação. 
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 IV - Cumprimento das exigências estabelecidas no Art. 27 do Código de Águas Minerais 
(Decreto-Lei nº 7.841, de 08, de agosto de 1945), quanto à realização de análises químicas periódicas, 
parciais ou completas, e, no mínimo, uma análise completa de três em três anos, para verificação de 
sua composição e classificação. (Acrescentado pela Resolução nº 36/2020/ANM/MME) 
 Parágrafo único: A suspensão de prazos de que trata este artigo não se aplica à campanha de 
declaração do Relatório Anual de Lavra - RAL 2021 (ano base 2020). (Acrescentado pela Resolução nº 
60/2021/ANM/MME)" (NR) 

 
 Art. 2º O artigo 3º da Resolução nº 46, de 8 de setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

 "Art. 3º Ficam prorrogados os Alvarás de Pesquisa, as Guias de Utilização, os Registros de 
Licença e as Portarias de Permissão de Lavra Garimpeira outorgados pela ANM por um prazo máximo 
de 559 dias, com fruição a partir de 01 de outubro de 2021, independentemente de requerimento pelos 
seus titulares, na forma dos parágrafos deste artigo. 
 § 1º Os títulos cujos termos finais de vigência incidirem no período entre 20 de março de 2020 
e 30 de setembro de 2021 ficam prorrogados automaticamente desde a data na qual venceriam até 30 
de setembro de 2021. 
 § 2º Os títulos abrangidos pelo § 1º serão acrescidos de mais até 559 dias, observando-se o 
seguinte critério: 
 [DIAS DE PRORROGAÇÃO = 559 - QUANTIDADE DE DIAS ENTRE A DATA DO SEU 
VENCIMENTO E A DATA DE 30 DE SETEMBRO DE 2021] 
 § 3º Os títulos outorgados entre 20 de março de 2020 e 30 de setembro de 2021 serão 
acrescidos de mais até 559 dias, observando-se o seguinte critério: 
 [DIAS DE PRORROGAÇÃO = QUANTIDADE DE DIAS ENTRE A SUA PUBLICAÇÃO E A DATA DE 
30 DE SETEMBRO DE 2021] 
 § 4º Os títulos vincendos a partir de 30 de setembro de 2021 serão acrescidos de 559 dias à 
sua vigência. 
 § 5º A fruição da prorrogação automática para todos os casos abrangidos pelos parágrafos 1º 
a 4º deste artigo terá início em 1º de outubro de 2021. 
 § 6º Os títulos vencidos até o dia 19 de março de 2020 não estarão sujeitos à prorrogação 
automática de que trata o caput deste artigo. 
 § 7º Os títulos outorgados a partir de 1º de outubro de 2021 não estarão sujeitos à prorrogação 
automática de que trata o caput deste artigo. 
 § 8º O titular que não tiver interesse em ter prorrogado o prazo de vigência de seu(s) título(s), 
especialmente em se tratando de títulos de pesquisa, deverão, à vista de mero peticionamento eletrônico 
efetuado até a data de 30 de setembro de 2021 no(s) respectivo(s) processo(s) minerário(s), manifestar 
tal desinteresse. 
 § 9º A prorrogação estabelecida no presente artigo não retira dos respectivos titulares a 
possibilidade de, justificadamente, solicitar prorrogações futuras, nos termos da legislação vigente. 
 § 10. A prorrogação de guia de utilização lastreada no caput não será considerada para fins de 
observância das restrições contidas no parágrafo único, do art. 24, do Decreto nº 9.406, de 12 de junho 
de 2018, na hipótese de futuro pedido de prorrogação apresentado pelo titular do direito minerário. 
 § 11. A prorrogação automática da Guia de Utilização refere-se apenas ao prazo, mantendo-
se inalterados os limites máximos de volumes previamente especificados. 
 § 12. Em razão da prorrogação automática do prazo de vigência de alvará de pesquisa nos 
termos desta Resolução, será devida Taxa Anual por Hectare nos termos do art. 20, inciso II, do Código 
de Mineração, ressalvada a hipótese em que houver a manifestação expressa prevista pelo § 8º deste 
artigo ou apresentação de Relatório Final de Pesquisa em prazo compatível. 
 § 13. O disposto no caput não implica no dever de suspensão de atividades, caso os titulares 
estejam em condições, ainda que parcialmente, de realizar suas operações. 

 
 Art. 3º Fica revogado o Art. 2° da Resolução n° 46, de 08 de setembro de 2020. 
 Art. 4º Revoga a Resolução n° 55, de 22 de janeiro de 2021. 
 Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICTOR HUGO FRONER BICCA 
 

(DOU, 30.06.2021) 
 
BOAD10661---WIN/INTER 
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#AD10657#  

 VOLTAR 

 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - ALVARÁS DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - ALFs - 
PRORROGAÇÃO 
 
DECRETO Nº 17.645, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 
 

 
Prorroga o prazo de validade dos Alvarás de Localização e Funcionamento de que trata o art. 11 do 
Decreto nº 16.360, de 30 de junho de 2016. 

 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vigência dos Alvarás de Localização e Funcionamento - ALFs - de 
que trata o art. 11 do Decreto nº 16.360, de 30 de junho de 2016, por mais um ano, a partir da data da 
publicação deste decreto. 
 Parágrafo único. Durante a vigência da prorrogação deverá ser providenciada a emissão do novo ALF. 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 30 de junho de 2021. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOM, 01.07.2021) 

 
BOAD10657---WIN/INTER 

 
 

#AD10663#  

 VOLTAR 
 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - SETORES QUE TIVERAM AS ATIVIDADES SUSPENSAS EM 
DECORRÊNCIA DAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO À EPIDEMIA CAUSADA PELO 
NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 - REABERTURA GRADUAL - ALTERAÇÕES 
 
DECRETO Nº 17.646, DE 2 DE JULHO DE 2021. 
 

 
Altera o Anexo II do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre a reabertura gradual 
e segura dos setores que tiveram as atividades suspensas em decorrência das medidas para 
enfrentamento e prevenção à epidemia de covid-19 e dá outras providências. 

 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica e considerando as análises sistemáticas dos indicadores epidemiológicos e de capacidade assistencial 
realizadas pelo Comitê de Enfrentamento à Epidemia da Covid-19, instituído pelo art. 2º do Decreto nº 17.298, 
de 17 de março de 2020, e as propostas do Grupo de Trabalho de Reabertura Gradual, instituído pelo Decreto 
nº 17.348, de 27 de abril de 2020, 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 17.645/2021, prorrogado o prazo de vigência 
dos Alvarás de Localização e Funcionamento - ALFs, por mais um ano, a partir de 30 de junho de 2021. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte por meio do Decreto nº 17.646/2021, altera o Anexo II do Decreto nº 
17.361/2020 *(V. Bol. 1.869 - AD),  que dispõe sobre a reabertura gradual e segura dos setores que tiveram 
as atividades suspensas em decorrência das medidas para enfrentamento e prevenção à epidemia de covid-
19. 
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 DECRETA: 
 Art. 1º O Anexo II do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020, passa a vigorar nos termos do Anexo 
deste decreto. 
 Art. 2º O Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, passa a vigorar acrescido do art. 2º-C com a 
seguinte redação: 
 

 “Art. 2º-C. Ficam suspensas as atividades de ensino presenciais em: 
 I - escolas de ensino médio; 
 II - escolas superiores; 
 III - centros de formação profissional. 
 Parágrafo único. Poderão retomar suas atividades, desde que previamente autorizadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde: 
 I - as escolas de nível superior, para os cursos na área da saúde, somente para aulas 
laboratoriais e práticas; 
 II - as escolas de educação profissional de nível técnico.”. 

 
 Art. 3º– Fica revogado o art. 2º-A do Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020. 
 Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto ao item “feiras, exposições, 
congressos, seminários e eventos corporativos” previsto no Anexo, que entra em vigor em 1º de agosto de 2021. 
 Belo Horizonte, 2 de julho de 2021. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
ANEXO 

(a que se refere o art. 1º do Decreto nº 17.646, de 2 de julho de 2021) 
 

“ANEXO II 
(a que se refere o art. 4º do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020) 

 
Atividades e horários 

Informações sobre protocolos de vigilância sanitária disponíveis no Portal da PBH 

Atividade Faixa de horário de funcionamento 

Comércio varejista não contemplado na fase de controle Diariamente, entre 9h e 20h 

Comércio atacadista da cadeia de atividades do comércio varejista 

autorizada a funcionar, exceto comércio atacadista de recicláveis 
Diariamente, entre 5h e 17h 

Cabeleireiros, manicures e pedicures Diariamente, sem restrição de horário 

Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza: 

clínicas de estética 
Diariamente, sem restrição de horário 

Atividades autorizadas em funcionamento no interior de galerias de 

lojas e centros de comércio 
Diariamente, entre 9h e 20h 

Atividades autorizadas em funcionamento no interior de shopping 

centers 
Diariamente, entre 10h e 21h 

Atividades no formato drive-in Diariamente, sem restrição de horário 

Atividades de condicionamento físico: academia, centro de ginástica 

e estabelecimentos de condicionamento físico, inclusive no interior de 

galerias de lojas, centros de comércio e shopping centers 

Segunda-feira a sábado, sem restrição de Horário  

Serviços de alimentação, para consumo no local: restaurantes, 

cantinas, sorveterias, bares e similares, inclusive aqueles no interior 

de galerias de lojas, centros de comércio, shopping centers e clubes 

de serviço, de lazer, sociais ou esportivos 

Diariamente, entre 11h e 22h 

A retirada no local é permitida até às 21h 

Não há restrição de horário para a entrega em 

domicílio 

Comércio de alimentos em veículo automotor e em veículo de tração 

humana 
Diariamente, entre 11h e 21h 

Atividades presenciais em escola para ensino de esportes, música, 

arte e cultura; escola de idiomas; cursos diversos e centros de 

treinamento; centro de formação de condutores e cursos 

preparatórios 

Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário 

Atividades presenciais em creche e escola de ensino infantil  Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário 

Atividades presenciais em escolas de ensino fundamental Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário 

Clubes de serviço, de lazer, sociais, esportivos e similares Diariamente, sem restrição de horário 

Parques de diversão e parques temáticos licenciados para essa 

finalidade ou mediante licenciamento específico 
Diariamente, sem restrição de horário 
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Cinemas 
Sem restrição de horário, inclusive para os 

cinemas no interior de shopping centers 

Museus e galerias de arte Diariamente, sem restrição de horário 

Teatros, shows e espetáculos com público sentado, em propriedade 

pública ou privada, com assentos fixos já licenciados para esta 

finalidade ou outros espaços mediante licenciamento específico 

Horário licenciado 

Feiras, exposições, congressos, seminários e eventos corporativos, em 

propriedade pública ou privada licenciadas para essa finalidade ou 

mediante licenciamento específico 

Horário licenciado 

Eventos sociais em propriedade licenciada para essa finalidade, 

mediante comunicação com dois dias úteis de antecedência para o e-

mail sufis@pbh.gov.br, conforme portaria que dispõe sobre protocolo 

específico para o setor 

Diariamente, sem restrição de horário 

Eventos sociais em espaços não residenciais não licenciados para esse 

fim, mediante licenciamento específico 
Diariamente, sem restrição de horário 

 
(DOM, 03.07.2021) 

 
BOAD10663---WIN/INTER 

 
 

#AD10665#  

 VOLTAR 
 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA - ISSQN - ALTERAÇÕES 
 

DECRETO Nº 17.649, DE 5 DE JULHO DE 2021. 

Altera o Decreto nº 17.174, de 27 de setembro de 2019, que aprova o Regulamento do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e dá outra providência. 

 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O caput do art. 13 do Anexo do Decreto nº 17.174, de 27 de setembro de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

 “Art. 13. O ISSQN deverá ser recolhido até o dia 8 do mês subsequente ao da apuração.”. 
 
 Art. 2º O disposto no art. 1º alcança os fatos geradores do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN - ocorridos a partir de 1º de julho de 2021. 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 5 de julho de 2021. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOM, 06.07.2021) 

 
BOAD10665---WIN/INTER 

 

OBSERVAÇÃO INFORMEF 

 

 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 17.649/2021, altera o Decreto nº Decreto nº 

17.174/2019 * (V. Bol. 1.846 - AD), para dispor que o recolhimento do tributo deverá ser realizado até o 

dia 8 do mês subsequente ao da apuração. Anteriormente, o prazo a ser observado era até o dia 5 do mês 

seguinte ao da apuração. Essa disposição alcança os fatos geradores do ISSQN ocorridos a partir de 

1º.7.2021. 
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#AD10598#  

 VOLTAR 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - ELEVADORES - MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
- DETERMINAÇÃO - INCIDÊNCIA 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 38, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 
 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. INCIDÊNCIA. ELEVADORES. MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO. DETERMINAÇÃO. 
 A produção, inclusive montagem, de partes, peças e módulos de elevadores é operação de 
industrialização sujeita à incidência do IPI. 
 A instalação de elevadores no local destinado ao seu funcionamento é prestação de serviço não sujeita 
à incidência do IPI. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: RIPI/2010, arts. 4º, III, e 5º, VIII, 'a'. 
 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
 CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 
 Não produz efeitos a consulta cujo objetivo é a prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal pela 
RFB. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, XIV. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 25.03.2021) 

 
BOAD10598---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#AD10599#  

 VOLTAR 
 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO (II) - IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO - PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DO DESPACHO ADUANEIRO - DESCONTO INCONDICIONAL - 
NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 26, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II 
 
 IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DO 
DESPACHO ADUANEIRO. DESCONTO INCONDICIONAL. NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 Eventual desconto incondicional concedido pela importadora por conta e ordem de terceiro ao 
adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem não guarda qualquer relação com a saída das 
mercadorias de seu estabelecimento ou do recinto alfandegado em que se deu o despacho aduaneiro, mas sim 
decorre exclusivamente de liberalidade sua, independente de qualquer condição, devendo constar 
expressamente do contrato previamente firmado, relativamente a prestação do serviço de promoção do 
despacho aduaneiro de importação, bem como da nota fiscal emitida, em razão da prestação desses serviços. 
 Não é possível que o mencionado desconto incondicional conste destacadamente da nota fiscal de saída, 
a que se refere o inciso II, do art. 7º da IN RFB nº 1.861, de 2018. A nota fiscal de saída não configura documento 
representativo da relação jurídica entre importador por conta e ordem de terceiro e adquirente de mercadoria 
importada por sua conta e ordem, no tocante ao serviço de promoção do despacho aduaneiro de importação 
e, eventualmente, de outros serviços correlatos, pactuados mediante contrato previamente determinado. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.861, de 2018, arts. 1º ao 3º, e 7º. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 
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(DOU, 25.03.2021) 

 
BOAD10599---WI/INTER 


